
Assunto: RES: ESCLARECIMENTO MEDICAMENTOS PE 014/2024 CAPANEMA
De: <editais02@ciamedrs.com.br>
Data: 19/04/2024, 07:37
Para: <licitacao@capanema.pr.gov.br>

Bom Dia,

Seguimos no aguardo de um retorno sobre o e-mail abaixo.
Por gen�leza, confirmar o recebimento.

Fico à disposição.
Atenciosamente,

Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. O uso, a cópia ou a divulgação de

qualquer informação aqui con�da por pessoa não autorizada, está sujeito às sanções previstas na Lei 13.709/18 (LGPD). Se você recebeu esta

mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a.

Agradecemos sua cooperação.

De: editais02@ciamedrs.com.br <editais02@ciamedrs.com.br>
Enviada em: terça-feira, 16 de abril de 2024 08:57
Para: 'licitacao@capanema.pr.gov.br' <licitacao@capanema.pr.gov.br>
Assunto: ESCLARECIMENTO MEDICAMENTOS PE 014/2024 CAPANEMA

Prezados,

A Ciamed Distribuidora de Medicamentos LTDA vem, através deste, solicitar esclarecimento referente ao Pregão
Eletrônico de medicamentos N° 014/2024:

ITEM 79: CLARITROMICINA 500MG - Comercializamos o medicamento Klaricid® UD (claritromicina comprimidos
de liberação prolongada de 500 mg), que atende a concentração solicitada, mas possui a tecnologia de liberação
prolongada. A claritromicina de liberação prolongada, faz com que o princípio a�vo seja liberado de forma
grada�va no organismo, desta maneira, o medicamento necessita ser administrado somente uma vez ao dia,
caracterís�ca que, inclusive, pode beneficiar o paciente e promover uma maior adesão ao tratamento. Diante do
exposto, ques�onamos por meio do presente pedido de esclarecimento, se serão aceitas as propostas
ofertando Claritromicina 500mg de liberação prolongada?

ITEM 118: VENLAFAXINA 75MG COMPRIMIDO - Gostaríamos de ques�onar se para este item será aceito apresentação em
CÁPSULAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA?

ITEM 125: COLAGENASE 0,6 UI/G 30G POMADA - Comercializamos medicamento o IRUXOL MONO®
(colagenase 1,2UI/G), que atende ao princípio a�vo solicitado no Termo de Referência, mas possui a
concentração de 1,2UI/G, o que impede a nossa par�cipação. Tanto a colagenase de 0,6UI/G quanto a de
1,2UI/G tem exatamente a mesma finalidade terapêu�ca, no entanto, a concentração 1,2UI/G pode diminuir o
tempo de tratamento do paciente, já que possui uma concentração maior, podendo inclusive, beneficiar
economicamente a Ins�tuição compradora. Diante de todo o exposto, ques�onamos por meio do presente
pedido de esclarecimento, se serão aceitas as propostas ofertando Colagenase 1,2UI/G?



ITEM 173: FLUOXETINA 20MG CÁPSULA - Gostaríamos de ques�onar se para este item será aceito apresentação
em COMPRIMIDOS REVESTIDOS?

ITEM 268: PANTOPRAZOL 40MG- Gostaríamos de ques�onar se para este item está sendo solicitado pantoprazol
SÓDICO ou MAGNÉSICO?

ITEM 280: PREGABALINA 75MG COMPRIMIDO - Gostaríamos de ques�onar se para este item será aceito
apresentação em CÁPSULAS DURAS?

Solicitamos que, em respeito aos princípios da publicidade e transparência, que devem nortear os atos públicos e
por consequência, os procedimentos licitatórios, tanto os pedidos de esclarecimentos encaminhados por esta
licitante ou por qualquer outra, bem como os próprios esclarecimentos prestados pelo órgão, sejam tornados
público e repassados a todos os par�cipantes do certame, servindo como orientação geral.

Aguardo breve retorno.
Qualquer dúvida, estou à disposição!

*Pedimos a gen�leza, de confirmar o recebimento deste e-mail*

Atenciosamente,

Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. O uso, a cópia ou a divulgação de

qualquer informação aqui con�da por pessoa não autorizada, está sujeito às sanções previstas na Lei 13.709/18 (LGPD). Se você recebeu esta

mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a.

Agradecemos sua cooperação.


